
Concurso de Saltos Nacional  CSN-E  

 
Este concurso é realizado, segundo o Regulamento Geral da FEP, o 

Regulamento de Saltos de Obstáculos da FEP (edição de 2008), o 

Regulamento Veterinário da FEI, 10ª edição de 2006 e todas as 

subsequentes correcções e modificações às regras e regulamentos acima 

mencionados e publicados pela FEP e pela FEI, e ainda Regulamento 

FNC 2008. 

 

COORDENADOR GERAL DO CONCURSO 

Eng. André Ponces de Carvalho 

Telephone: 00351 91 445 01 70, e-mail: a.ponces@sapo.pt 

 

JURI DE TERRENO  

Presidente: Dra. Anabela Reis  

Membros: Ma. Luisa Salvador e Dra. Cristina Alves 

 

COMISSÃO DE RECURSO 

Presidente: D. Diogo Sobral 

Membros: Tenente Afonso Palla e  Pedro Leal  

 

 DIRECTOR DE PISTA                    COMISSÁRIO  

Coronel António Lopes Mateus             Major Costa Santos 

 

SERVIÇO DE CROMETRAGEM E INFORMÁTICA:  

Jump-Off Portugal Tipo: Foto Célula de disparo automática  

+ Quadro Electrónico   

 

LOCALIZAÇÃO 

O concurso terá lugar em recinto out-door. 

 

CAMPO DE PROVAS 

Dimensões: 80.00 m x 50.00 m 

Tipo de Piso: Areia  

 

CAMPO DE AQUECIMENTO 

Dimensão: variável – manga da Feira (largura – 10 m)  

Tipo de Piso: Areia 

 

LIMITES 

Número Máximo de Cavalos 220 

Numero Máximo de Cavalos por concorrente: 

• No Concurso 6 

• Por Prova 3 

• No Grande Prémio 2 

Numero máximo de Cavalos Novos / Prova / Cavaleiro  3 

 

Cada cavalo pode realizar duas provas diferentes por dia, com o mesmo 

cavaleiro ou com cavaleiros diferentes. 

 

INSCRIÇÕES (Art. 121, 251) 

Só serão permitidas aos cavaleiros titulares da Licença da FEP e que 

montem cavalos também licenciados. 

PRAZOS: Até dia 12 de Novembro às 18.00 Horas - Secretariado FNC 

Para serem aceites as inscrições devem estar completamente preenchidas e 

assinadas, nomeadamente indicando os números de licença FEP dos 

cavaleiros e montadas, e ainda entregues em mão ou enviadas por correio 

registado ou fax/serem acompanhadas com cheque ou vale postal no 

montante igual ao custo da inscrição no primeiro dia ou inscrição geral, 

conforme o caso, e das boxes em caso de reserva feita. A responsabilidade 

sobre as inscrições mantém-se mesmo sem que o pagamento seja 

efectuado. 

 

 VALOR DAS INSCRIÇÕES 

- Prova 0.90 m – 6,00 €                    - Prova 1.00 m – 10,00 € 

- Prova 1.10 m – 15,00 €                   - Prova 1.20 m – 20,00 € 

 

INSTALAÇÃO DE CAVALOS 

Boxes de 3 x 3 m, cobertas e em parque fechado com segurança 24 h / dia. 

O acesso ao parque de boxes é limitado, por credencial. Os cavaleiros 

interessados em alugar boxe para o concurso, deverão indicá-lo no 

momento da inscrição, bem como proceder ao seu pagamento.  

Custo da Boxe – 25.00 € / Concurso (IVA Incluído) 

Horário de Recepção e Entrada nas Boxes 

Dia 14 de Novembro – Das 9.00 Horas às 19.00 Horas 

Dia 15 de Novembro – Das 8.00 Horas às 11.00 Horas 

 

 PRÉMIOS 

Será atribuído um prémio pecuniário, por cada grupo de 4 conjuntos 

participantes, tendo em consideração que os primeiros oito prémios serão 

os mencionados nos mapas de prémios (ver provas). As tabelas indicativas 

dos prémios serão aplicadas se nas respectivas provas tiverem presentes 

mais de 20 concorrentes. Caso se verifiquem 20 concorrentes ou menos, 

serão aplicadas as percentagens da Tabela II do Artº 2 a) do Anexo D do 

RNSO. Os prémios suplementares serão de quantia igual ao 8º 

classificado. Nas provas de cavalos novos haverá laços para os percursos 

limpos e os prémios pecuniários previstos no Anexo D do RNSO. Nas 

restantes provas, para além de poderem haver troféus, haverá laços para os 

5 primeiros classificados. 

 

ENTREGA DE PRÉMIOS   

A distribuição de prémios terá lugar no recinto de provas, imediatamente 

após o final de cada prova. Os cavaleiros apurados para esta distribuição, 

têm de se apresentar a cavalo, no local indicado, imediatamente após o 

anúncio da classificação final e terão de a alinhar de acordo com as 

instruções fornecidas. Os concorrentes deverão apresentar-se no cavalo em 

que competiram, a menos que dispensados pelo Júri de Terreno. O 

proprietário do cavalo vencedor do Grande Prémio é convidado a 

permanecer junto ao seu cavalo, durante a Cerimónia de Entrega de 

Prémios. 

 

DEDUÇÕES AO PRIZE MONEY 

De acordo com a Lei dos Impostos, a CO está obrigada a reter uma 

percentagem sobre os prémios pagos. Na sequência do 

14 e 15 de Novembro 
Picadeiro Central 



Esclarecimento feito perante a Administração Fiscal, relativamente à 

retenção na fonte de prémios desportivos de "concursos hípicos", a 

tributação desses rendimentos tem o seguinte enquadramento fiscal: 

Pessoas singulares: Cat.B-20%, Cat.I-35%,  Foreign-25% 

 

ENTRADAS EM PISTA 

Devem estar prontos a entrar em pista, os 3 conjuntos que se seguem ao 

que está em prova. O júri de terreno pode eliminar qualquer concorrente 

que não esteja pronto no momento da chamada à pista. 

 

 INDUMENTÁRIA 

De acordo com o RNSO da FEP: 

 

SEGUROS 

Todos os proprietários e concorrentes são pessoalmente responsáveis 

pelos danos causados a terceiros por eles próprios, seus empregados, 

agentes ou cavalos, assim, aconselha-se insistentemente a que façam um 

seguro responsabilidade civil com cobertura total para a participação em 

provas no seu pais ou no estrangeiro, e que mantenham a apólice 

actualizada. 

Em caso de um concorrente não ser portador de uma apólice de seguro 

válida, não será imputada qualquer responsabilidade, pelos terceiros, à 

Comissão Organizadora. Os cavalos e o material dos concorrentes 

permanecerão sob a sua total responsabilidade durante o concurso. 

Todos os custos de repatriação, causados por acidente, são da 

responsabilidade dos concorrentes. A CO e os Oficiais não são 

responsáveis por danos materiais ou corporais, causados por acidentes 

dos concorrentes, dos cavalos, proprietários ou empregados, incluído 

danos nos veículos, atrelados, materiais ou outros objectos. Como 

consequência desta alínea, os concorrentes renunciam, à partida, 

qualquer procedimento legal contra a CO.  

 

ALTERAÇÕES AO PROGRAMA   

Em circunstâncias excepcionais e com a aprovação do Júri de Terreno, 

a C.O. reserva-se o direito de alterar o programa com vista a resolver 

problemas levantados por qualquer omissão ou causados por 

circunstâncias imprevistas. Tais alterações devem ser comunicadas a 

todos os concorrentes e responsáveis logo que possível. 

 

RECLAMAÇÕES   

Qualquer reclamação deverá ser feita nos termos dos Regulamentos da 

FEP e apresentada por escrito ao órgão competente juntamente com 

uma caução de: 

• Ao Júri de Terreno ou Comissão de Recurso 50.00 € 

• Ao Conselho Disciplinar da FEP      100.00 € 

 

É reservado o Direito de Admissão no Local 

      HORÁRIOS: A definir. 

PRIMEIRO DIA Sábado – 15 de Setembro de 2008 

Competição Nº 1 - 0.90 m – Prova Aberta 

Tabela A ao cronómetro 

Art. 238.2.1.  

Velocidade – 325 m / min 

Altura dos Obstáculos – 0.90 m (aprox.)  

Competição Nº 2 – Prova de 1.00 m 

Tabela A com cronometro com uma barrage com cronometro 

Art. 238.2.2. 

Velocidade – 350 m / min 

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º Supl. 

150.00 120.00 108.00 72.00 60.00 42.00 30.00 18.00 18.00 

Total – 600.00 € 

Competição Nº 3 – Prova de 1.10 m 

Escolha os seus pontos 

Art. 270 

Velocidade – 350 m / min 

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º Supl. 

200.00 160.00 144.00 96.00 80.00 56.00 40.00 24.00 24.00 

Total – 800.00 € 

Competição Nº 4 – Prova de 1.20 m 

Duplos e Triplos 

Art. 278 

Velocidade – 350 m / min 

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º Supl. 

437.50 350.00 315.00 210.00 175.00 122.50 87.50 52.50 52.50 

Total – 1750.00 € 

 

SEGUNDO  DIA - Domingo – 16 de Novembro de 2008 

Competição Nº 5 - 0.90 m – Prova Aberta 

Tabela A ao cronómetro 

Art. 238.2.1.  

Velocidade – 325 m / min 

Altura dos Obstáculos – 0.90 m (aprox.)  

Competição Nº 6 – Prova de 1.00 m 

Duas Fases ao Cronometro 

Art. 274 

Velocidade – 350 m / min 

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º Supl. 

150.00 120.00 108.00 72.00 60.00 42.00 30.00 18.00 18.00 

Total – 600.00 € 

Competição Nº 7 – Prova de 1.10 m 

Dificuldades Progressivas 

Art. 269 

Velocidade – 350 m / min 

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º Supl. 

200.00 160.00 144.00 96.00 80.00 56.00 40.00 24.00 24.00 

Total – 800.00 € 

Competição Nº 8 – Prova de 1.20 m 

Tabela A com cronometro com uma barrage com cronometro 

Art. 238.2.2. 

Velocidade – 350 m / min 

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º Supl. 

437.50 350.00 315.00 210.00 175.00 122.50 87.50 52.50 52.50 

Total – 1750.00€


